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INEDITORIAIS

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO

AMBIENTE DE AVARÉ (COMDEMA)
05 DE OUTUBRO DE 2016

Às dezenove horas do dia 05 de outubro de 2016, na Sede Interina na da
Associação Regional dos Engenheiros de Avaré - AREA à Rua dos Enge-
nheiros, nº 26, com a presença dos conselheiros e convidados conforme
lista de presença, teve início reunião ordinária deste Conselho Municipal
de Defesa do Meio Ambiente de Avaré - COMDEMA. Esta reunião é
realizada na sede da Associação Regional dos Engenheiros de Avaré -
AREA por motivo de cessão gratuita do espaço por parte desta entidade.
O presidente, Sr. José Geraldo Dias Barreto dá início à reunião agradecen-
do a presença de todos. A reunião teve início em segunda chamada às
19h15 com quorum. O Presidente põe em votação a Ata da Reunião
Ordinárias de 12/09/2016 que foi aprovada por unanimidade. Após, iniciou-
se as discussões dos assuntos da Pauta, conforme segue. RELATÓRIO
DE GESTÃO AMBIENTAL DA SECRETAIA MUNICIPAL DO MEIO AMBI-
ENTE (SMMA); discussão - A Maria Luiza dá início a sua apresentação
informando que o conteúdo da sua palestra versa sobre o ciclo do Progra-
ma Município Verde Azul no período de outubro de 2015 a setembro de
2016. Neste ciclo será relatado as ações que objetivam os quesitos do
presente Programa, ou seja, procura demonstrar o que o Município tem
feito e o que ele está deficiente para alcançar a gestão ambiental proposta
pelo Município Verde Azul. Neste último ciclo a Secretaria Municipal do
Meio Ambiente (SMMA) tentou mobilizar as demais secretarias para desen-
volver a gestão ambiental. Por ser um programa cíclico, isto é, que
demanda continuidade e análise das ações não deve ser interrompido,
visto que Avaré obteve a Certificação no ano de 2009 e depois não
obteve mais, pois no período entre os anos de 2009 e 2014 ocorreu um
rompimento com o programa. Apesar desse fato, muitas das ações de-
senvolvidas no ano de 2009 ainda estão sendo aproveitadas. Portanto,
para se obter a certificação deve ser evitado a descontinuidade com o
programa. O programa apresenta dez diretivas que serão pontudas e se
obtém a classificação do município essas diretivas foram apresentadas
conforme segue de forma resumida: 1) Educação Ambiental - foi realizada
uma palestra com alguns secretários na qual foi abordado a importância
da Educação Ambiental, principalmente nas escolas envolvendo crian-
ças; 2) Qualidade do Ar - foi realizado visita na Garagem Municipal e houve
orientação por parte da SMMA aos responsáveis pelos veículos de forma
a diminuir a fumaça preta; 3) Gestão Ambiental - a SMMA é deficiente em
desenvolver a sua estrutura de gestão; 4) Cidade Sustentável - talvez
este quesito tem sido o mais frágil da gestão ambiental de Avaré e precisa
ser melhorado, principalmente por falta de articulação e iniciativa dos
chefes do executivo; 5) Esgoto tratado - Avaré está bem neste quesito,
porém existe margem para melhorar e a preocupação é que ocorra a piora
deste quesito em virtude da má gestão pela Sabesp e falta de liderança
política - a participante Silmara relatou que durante sua campanha política
para o cargo de vereadora descobriu que ruas de Bairros de alta renda não
possuem rede de esgoto - a Maria Luiza relatou que a convite da Sabesp
foram realizadas acompanhamentos pela SMMA ao auto monitoramento
da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) - foram realizadas visitas com
alunos das escolas municipais onde foi interessante notar a experiência
em sentir o cheiro do esgoto e perceberem a importância do assunto; 7)
Conselhos - Avaré apresenta bom desenvolvimento por parte do Conse-
lho do Meio Ambiente, porém será necessário maior participação do cida-
dão e apoio do Executivo para fortalecer ainda mais as ações dos Conse-
lhos ligados direta ou indiretamente com o Meio Ambiente; 8) Arborização
Urbana - precisa ser discutida e melhorada, principalmente devido à falta
de estrutura tecnológica e vontade política para tratar o assunto - alguns
projetos pilotos de florestas urbanas foram desenvolvidos como o plantio
de mudas  e a calçada ecológica na Avenida Mizael Eufrázio Leal, porém
ainda são insuficientes - houve a tentativa de consolidar um Convênio
com o Instituto Federal de São Paulo (IFSP) porém não houve sucesso; 9)
Resíduos Sólidos - é um assunto que Avaré está muito atrasada e deve
pontuar pouco, portanto será preciso muito esforço para alcançar um
patamar aceitável; 10) Biodiversidade - Avaré já ultrapassou em oitenta
por cento (80%) o número de propriedades realizaram o Cadastro Ambiental
Rural (CAR), porém o Pagamento por Serviços Ambientais, umas das
principais ferramentas para colaborar com a Biodiversidade, não existe,
principalmente pela falta de recursos financeiros; 11) Gestão das Águas -
esse é uma assunto de enorme interesse por parte da SMMA e o Comdema
que estabeleceu uma meta para melhorar a qualidade da gestão das águas
- adicionalmente a SMMA realizou um trabalho no Córrego do Paraíso que
poderá ser modelo na expansão para toda a Bacia Hidrográfica do Municí-
pio - finalmente, neste mês foi promulgada a Lei que institui o Grupo
Municipal da Gestão das Águas; 12) Drenagem Urbana - embora o Institu-
to de Pesquisa Tecnológica (IPT) tenha realizado estudos sobre a
Macrodrenagem no Município, pouco foi feito nas questões práticas e do

dia-a-dia de enfrentamento dos problemas que se apresentam graves
para nesta área da gestão ambiental - isso significa dizer que o estudo de
nada adiantou por falta de coerência com os verdadeiros problemas de
drenagem em nosso município. Finalmente a Maria Luiza finalizou sua
palestra dizendo que o início para o aprimoramento da gestão ambiental foi
dado, isto é, primeiro devemos conhecer o programa e aplica-lo aos
poucos. O ótimo é inimigo do bom em um primeiro momento e para isso
devemos ter coragem de aplica-lo simplificando a maneira de enfrentar os
problemas da gestão ambiental; conclusões - Em suma, apesar dos inú-
meros problemas, Avaré pode alcançar um acréscimo de quinze (15) a
vinte (20) pontos projetando o resultado de setenta (70) pontos. Tem muito
o que fazer, porém o ponto crítico encontrado pela Coordenadora foi a
falta de articulação entre todos os departamentos da Prefeitura para a
melhoria da Gestão Ambiental; itens de ação - apresentar o resultado da
Pontuação no Programa Município Verde Azul; pessoa responsável - Maria
Luiza; prazo - 31/12/2016. PROCESSO COMDEMA 023/2016 - Discussão
- A secretaria abriu discussão para que o Relator do Processo o Conselhei-
ro Allan resumisse o relatório para o plenário, pois o mesmo não poderá ser
votado na presente reunião devido ao tempo que foi postado ao grupo.
Após a discussão do resumo o texto ficará à disposição da plenária para
análise e sugestões e será votado na próxima reunião extraordinária. O
Allan inicia sua explanação dizendo que a SMMA tem plenos poderes para
realizar o licenciamento ambiental do assunto que é objeto do Processo
Comdema 023/2016, porém por se tratar da supressão de uma espécie
arbórea de grande porte e por isso muito vistosa e exuberante e tem
função ecológica e social. Assim a SMMA considerou válido a análise e
consequente parecer do Comdema. Conforme consta no Processo a
espécime é conhecida popularmente pela "Sibipiruna", localizada na Rua
Rio de Janeiro em frente ao Instituto de Patologia (IPAT). Assim após
vários apontamentos técnicos, legais e práticos o Relator leu o voto a
favor da supressão. O Plenário não acrescentou nenhuma sugestão,
porém irá votar apenas na próxima reunião extraordinária, conforme justi-
ficado anteriormente. O relatório apresentou os tópicos mais importantes
que conclui pela supressão da espécime conforme seguem: a) a espécie
arbórea de nome popular "Sibipiruna" não é a indicada para o local, pois
cresce muito e desordenadamente, danificando o imobiliário público, prin-
cipalmente o passeio, nesse caso o tornando inviável; b) interfere na rede
de eletrificação e telefônica; c) as podas sucessivas pela Companhia de
Energia está danificando a sua estabilidade e isso preocupa a SMMA com
relação a segurança dos cidadãos e moradores do entorno. Tais fatos
embasaram o voto a favor da supressão desde que licenciada e compen-
sada pelo plantio de vinte (20) mudas nativas em área de interesse
ambiental do Município. Acrescenta ainda que tal supressão deve ser
precedida de anuência prévia que oriente o interessado a contratar a
equipe de funcionários da Prefeitura ou empresa privada cadastrada e
capacitadas para tal serviço. Além do mais, orienta que não replante
nenhum espécime no local pois o mesmo está sob a rede de energia e
telefonia entre outras. Aconselha também, que a compensação seja o
plantio de espécimes nativas e de preferência em Área de Proteção
Permanente (APP) ou área de interesse como em praças ou escola. Outra
sugestão do relator é após o corte, construir uma calçada ecológica. No
entanto, vários conselheiros acrescentam que o local é de difícil implan-
tação de calçada ecológica, principalmente devido a acessibilidade aos
portadores de deficiência física. Será importante a observação da exis-
tência de ninhos de pássaros antes da realização do corte. O relator
orienta que a compensação seja feita por meio de ações educativas do
plantio em conjunto com crianças de uma escola pública municipal. Todo
o relato que conduziu ao voto foi embasado pela Lei Municipal nº. Lei
Municipal nº. 1009 de 09/11/2007, Decisão de Diretoria da Cetesb nº. 287/
2013/V/C/I e Lei Federal de nº. 12.651/12 (Código Florestal). Finalmente,
o relator acrescenta que a Lei Municipal nº. 1009/2007 não é clara quanto
a quantidade de espécimes que deve ser plantada por espécie suprimida,
não ficando claro que a quantidade de vinte (20) espécie se refere a
compensação da supressão de espécie que constam como patrimônio do
município ou se são para qualquer espécie nativa. Logo, neste ponto a Lei
é omissa e sugere a edição de uma Resolução para regular tal desequilíbrio
legal. Finalmente o Presidente, Sr. Barreto acrescenta que a Sibipiruna
não foi plantada pelo IPAT e este não é responsável pelo plantio inadequa-
do dessa espécie. Assim o plenário tomou ciência e aguarda a próxima
reunião extraordinária para votar e deliberar; conclusões - O relator vota a
favor da Supressão da Sibipiruna da Rua Rio de Janeiro em frente ao IPAT,
desde que observadas as sugestões do seu parecer; itens de ação - a)
convocar a Reunião Extraordinária para a votação do parecer; pessoa
responsável - Luiz Gustavo; prazo - 06/10/2016; b) itens de ação - distri-
buir novo Processo e nomear um grupo temático para editar uma Resolu-
ção que padronize o licenciamento de supressão de espécies arbóreas em
conformidade com a Lei 1.009/2007; pessoa responsável - Maria Luiza;
prazo - 09/11/2016. PROCESSO COMDEMA 024/2016 - Discussão - O
presente processo apura indícios de irregularidade na supressão de duas
espécies arbóreas na Rua Ceará em frente ao prédio do Projeto Guri. Em
virtude das divergências dos fatos apresentados nos autos do processo,
principalmente com referência ao processo de licenciamento ambiental,
conforme consta nos laudos de vistoria e procedimento de supressão o
relator Thiago, em acordo com o plenário pediu prazo para emitir o parecer.
Desta forma, propõe trazer mais provas e estudos para elaborar parecer

mais consistente com relação ao nexo causal do objeto de acusação;
conclusões - O plenário concedeu prazo para elaboração do parecer final;
itens de ação - Apresentar o Parecer para votação para a próxima Reunião
Ordinária de 09 de novembro de 2016; pessoa responsável - Thiago Augusto
P Pepe; prazo - 01/11/2016. ALTERAÇÃO DA LEI DO COMDEMA - Discus-
são - por meio de Proposta de Pauta Complementar o Presidente encami-
nhou o assunto que deve tratar da aprovação da Minuta da alteração da
nova Lei do Comdema. Assim será necessário a convocação de reunião
extraordinária na próxima semana para os conselheiros terem tempo de
analisar o novo texto. A razão da alteração da Lei do Comdema é conso-
lidar seus dispositivos com as últimas inovações do Comdema como o
Decreto que regulamentou o Fundo Municipal do Meio Ambiente e o novo
Regimento Interno do presente Conselho. Adicionalmente, a Lei vigente
não garante que a composição da Plenária e da Mesa Diretora tenha
representatividade da sociedade civil; conclusões - A proposta foi aceita
e a Reunião Extraordinária para a discussão e votação da Minuta da Lei foi
marcada para o dia 11 de outubro de 2016; itens de ação - postar no grupo
da Internet a Minuta da Nova Lei do Comdema; pessoa responsável -
Silmara Rodrigues; prazo - 07/10/2016. Desta forma foi encerrada as
questões de ordem. Nenhum recurso foi apresentado, conforme informa-
ções da Secretaria. Nenhuma observação especial foi acrescentada. A
secretaria não recebeu nem enviou nenhuma correspondência. O presi-
dente não distribuiu nenhum processo e nenhum Grupo Temático foi cons-
tituído. A próxima Reunião em caráter extraordinário foi convocada para o
dia 11 de outubro de 2016 (terça-feira) as 19:00 horas na Sede Interina da
AREA, à Rua dos Engenheiros, nº. 26. A reunião encerrou-se às 21h15m
com a palavra do Presidente do COMDEMA. Nada mais foi acrescentado,
e eu, Maria Luiza Appoloni Zambom, relatei e subscrevi a presente ata que
após aprovada, será assinada pelo presidente deste Conselho, o Sr. José
Geraldo Dias Barreto.
Estância Turística de Avaré, 05 de outubro de 2016.

Maria Luiza AppoloniZambom                            José Geraldo Dias Barreto
Secretária Executiva                                         Presidente do COMDEMA

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO

AMBIENTE DE AVARÉ (COMDEMA)
11 DE OUTUBRO DE 2016

Às dezenove horas do dia 11 de novembro de 2016, na sede interina à Rua
dos Engenheiros, nº 26, com a presença dos conselheiros e convidados
conforme lista de presença, teve início reunião extraordinária deste Con-
selho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Avaré - COMDEMA. Esta
reunião é realizada na sede da Associação Regional dos Engenheiros de
Avaré - AREA por motivo de cessão gratuita do espaço por parte desta
entidade. O presidente, Sr. José Geraldo Dias Barreto dá início à reunião
agradecendo a presença de todos. A reunião teve início em segunda
chamada às 19h15 com quorum. A Minuta da Ata da Reunião Ordinária do
dia 05 de outubro de 2016, até a data dessa reunião não foi postada por
correio eletrônico ao Grupo do Comdema instituído na Rede Mundial de
Computadores (Internet), portanto não houve aprovação da Ata da Reu-
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nião Ordinária de Outubro. Portando, o Presidente abriu as discussões
conforme pauta: DELIBERAÇÃO DO PROCESSO COMDEMA Nº. 23/
2016. Discussão - O Processo Comdema 23/2016 que versa a respeito da
supressão de uma espécie arbórea de nome popular "Sibipiruna" na Rua
Rio de Janeiro, em frente ao IPAT, foi brevemente apresentado pelo
Relator Allan que leu o seu voto para que a Plenária deliberasse e votasse
seu parecer. Assim, o Sr. Allan, conforme análise na última reunião ordiná-
ria do dia 05 de outubro de 2016 deu parecer favorável para a supressão
da Sibipiruna, conforme as considerações e sugestões relatadas em seu
parecer nos autos do processo (fls.18-25). Nenhuma consideração foi
acrescentada ao parecer e o mesmo foi votado. Conclusões - O Parecer
do Processo 023/2016, conforme relato nas fls. 18-25 foi aprovado por
unanimidade. Itens de Ação - Protocolar o Ofício na Secretaria do Meio
Ambiente (SMMA) com o Parecer (fls. 18-25). Pessoa Responsável - Jose
Geraldo Dias Barreto. Prazo - 12/11/2016. DELIBERAÇÃO DO PROCES-
SO COMDEMA Nº. 24/2016 - Conforme última reunião ordinária do dia 05
de outubro de 2016 o processo Comdema que trata de indícios de irregu-
laridade do corte de duas espécies arbóreas na Rua Ceará, em frente ao
projeto Guri, o mesmo não apresenta nos autos provas suficientes dos
fatos ocorridos no procedimento de corte das duas árvores. Assim, foi
concedido prazo para o Relator Thiago Pepe para fazer um levantamento
mais consistente das possíveis falhas no licenciamento ambiental. Adici-
onalmente, o relator não estava presente na reunião e desta forma o
presente processo não foi analisado e discutido. Conclusões - O Presiden-
te concede aumento do prazo para emissão do parecer pelo relator. Itens
de Ação - a) postar o parecer por correio eletrônico do Grupo do Comdema
para análise e sugestões; prazo - 01/11/2016; pessoa Responsável - Tiago
Peppe; b) apresentar o parecer para deliberação; pessoa responsável -
Tiago Peppe; prazo - 09/11/2016. APRECIAÇÃO DA MINUTA DA ADE-
QUAÇÃO DA LEI QUE CRIA O COMDEMA E DE SUAS ALTERAÇÕES E
INOVAÇÕES - Discussão - Por meio de Proposta de Minuta de Lei que
versa sobre a revogação da Lei N.º 1434/1984 e dispõe sobre uma nova
Lei do Conselho Municipal do Meio Ambiente (COMDEMA), enviada por
correio eletrônico em 07 de outubro de 2016, deu-se início a sua leitura,
análise e discussão. Desta forma o conselheiro Luiz Gustavo leu a propos-
ta e no decorrer da leitura os artigos propostos foram discutidos para em
seguida ser votado. O ponto mais polêmico foi a forma de compor o
COMDEMA. Ficou claro e foi consenso que na nova Lei deverá conter
dispositivos, principalmente na sessão do texto que trata da eleição do
Plenário e do Corpo Executivo do Conselho garantias de representatividade
dos cidadãos na composição do plenário. Isso significa propor eleições
que serão coordenadas por comissões e realizadas em Audiência Pública.
Tal procedimento irá garantir ou proteger o Comdema de indicações arbitrá-
rias do Executivo Municipal. O Presidente, Sr. Barreto e a participante
Silmara Rodrigues, com as experiências adquiridas no Conselho Municipal
do Plano Diretor (CMPD) acrescentaram sugestões importantes e bem
consolidadas com os procedimentos de composição por eleições em Au-
diência Pública, como por exemplo, a forma de indicação das diversas
instituições que irão representar os cidadãos na composição do plenário.
Tais sugestões, fundamentas no conhecimento tácito do Presidente Sr.
Barreto e da cidadã Sra. Silmara no dia-a-dia das audiências nos vários
Conselhos Municipais foram consideradas pelo plenário e aprovadas por
unanimidade. Portanto, o texto da Minuta do Projeto de Lei do Comdema
foi enriquecido em associação com as sugestões de todo o Plenário.
Adicionalmente, foi acrescentado que outra razão na proposta de projeto
de Lei da alteração da Lei do Comdema é consolidar seus dispositivos
com as últimas inovações do Comdema como o Decreto que regulamen-
tou o Fundo Municipal do Meio Ambiente e o novo Regimento Interno do
presente Conselho. Adicionalmente, a Lei vigente não garante que a com-
posição da Plenária e da Mesa Diretora tenha representatividade da soci-
edade civil; conclusões - A minuta do Projeto de Lei que dispõe sobre o
COMDEMA foi aprovada por unanimidade. Adicionalmente, foi esclarecido
que o texto atende os princípios da Política Nacional de Meio Ambiente, às
diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente, às diretrizes da Política
Ambiental Municipal, trazida pela Lei nº. 213/2016 (Plano Diretor) e ao
Programa Município Verde Azul que tem por propósito medir e apoiar a
eficiência da gestão ambiental com a descentralização e valorização da
agenda ambiental nos municípios. Assim a minuta foi aprovada conforme
segue. Proposta de alteração da Lei do Comdema - aprovada em reunião
extraordinária realizada em 11.10.2016. Minuta  de revisão  da Lei 1434, de
03 de abril de 1984 - alterada pela lei 981/2007. Art. 1.º Fica criado o
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA , órgão
colegiado, autônomo , consultivo, deliberativo e normativo, recursal e de
assessoramento da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em ques-
tões ambientais, principalmente de proteção e preservação do meio ambi-
ente, competindo-lhe: I. estabelecer normas técnicas e padrões de prote-
ção, conservação e melhoria do meio ambiente, observadas a legislação
Federal, a Estadual e a Municipal; II. opinar e dar parecer sobre a realiza-
ção de estudos das alternativas e das possíveis consequências ambientais
de projetos públicos e privados, requisitando das entidades envolvidas as
informações necessárias; III. definir áreas prioritárias de ação governa-
mental visando a proteção e melhoria da qualidade ambiental de Avaré.;
IV. zelar pelo cumprimento das legislações ambientais; V. aprovar a aplica-
ção dos recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente (lei 1223 de 2009);
VI. fiscalizar, após a aprovação, a aplicação dos recursos do Fundo
Municipal de Meio Ambiente (Lei n.º 1223/2009); VII. deliberar sobre a
Política Municipal de Meio Ambiente; VIII. participar da elaboração do plano
setorial de meio ambiente; IX. deliberar nos casos omissos ou não
perfeitamente definidos na legislação ambiental; X. convocar audiências
públicas e fóruns para discussão de assuntos ambientais; XI. instituir
comissões, grupos de trabalhos e câmaras técnicas, para desenvolvi-
mento dos temas ambientais; e XII. elaborar e manter atualizado o Regi-
mento Interno. Art. 2.º O COMDEMA tem por finalidade: I. colaborar nos
planos e programas de expansão e desenvolvimento Municipal mediante
recomendações referentes à proteção do Meio Ambiente do Município; II.
estudar, definir e propor normas e procedimentos visando a proteção
ambiental do Município, como colaboração a sua administração; III. pro-
mover e colaborar na execução, programas intersetoriais de proteção da
flora, fauna e dos recursos naturais do Município; IV. fornecer subsídios
para esclarecimentos relativos à defesa do Meio Ambiente, à indústria, ao
comércio, à agro-pecuária e à comunidade; V. colaborar em campanhas
educacionais relativas a problemas de saneamento básico, poluição das
águas, do ar e do solo, combate à vetores, proteção da fauna e flora; VI.
promover e colaborar na execução de programa de Educação Ambiental a
ser ministrado na rede Municipal; VII. manter intercâmbio com as entida-
des oficiais e privadas de pesquisa e de atividades ligadas à defesa do

Meio Ambiente; VIII. apurar casos de degradação ambiental que cheguem
ao seu conhecimento, diligenciando para que a ação degradadora seja
coibida e o dano reparado, restaurado ou compensado nas formas previs-
tas na legislação ambiental vigente. Art. 3.º O COMDEMA compor-se-á
por 12 (doze) membros titulares e 12 (doze) membros suplentes, sendo
um representante titular e seu suplente do Poder Executivo Municipal e
um representante titular e seu suplente do Poder Legislativo, formalmente
indicados por estes, e os demais (dez titulares e dez suplentes) eleitos em
audiência pública, especialmente convocada para esse fim. §1.º Poderão
pleitear vaga para compor o COMDEMA representantes de Associações,
Sindicatos, Organizações Não Governamentais, Clubes de Serviços,
Cooperativas, Instituições de Ensino, Institutos, Fundações, Concessio-
nárias de Serviços, Organismos Ambientais, Autarquias, outros Conse-
lhos Municipais, bem como de instituições e entidades que não se enqua-
drem nas anteriormente listadas. §2.º Os entes listados no parágrafo
anterior, interessados em participar do COMDEMA, deverão se manifes-
tar formalmente por escrito, antes do início da audiência. §3.º As vagas
titulares serão preenchidas preferencialmente obedecendo-se a ordem de
inscrição, não havendo obrigação do suplente ser da mesma entidade.
§4.º É permitida a participação de cidadãos de forma independente, limi-
tando-se neste caso, ao número de até três titulares. §5º A Audiência
Pública deverá ser convocada e presidida pelo presidente em exercício do
COMDEMA, devendo fazer constar do edital todas as exigências para a
participação. §6º No prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a eleição dos
membros em audiência pública, o COMDEMA será reorganizado por de-
creto expedido pelo Chefe do Executivo. §7º A contar da edição do
Decreto de reorganização, que trata o parágrafo anterior, o Colegiado se
reunirá no prazo máximo de 15 (quinze) dias para eleger sua diretoria. Art.
4º A Diretoria do COMDEMA será composta de presidente, vice-presiden-
te, Secretário Executivo e Secretário Adjunto, eleitos pelos seus mem-
bros. §1.º Tendo em vista a necessidade de garantia de autonomia do
COMDEMA, veda-se que o cargo de presidente e de vice presidente seja
ocupado pelo(a) secretário(a) de Meio Ambiente ou equivalente. §2.º A
vedação que trata o parágrafo anterior limita-se ao cargo de presidente e
vice-presidente, não havendo impedimento para os demais cargos, nem
tão pouco para a condição de membro. Art. 5º Os membros do COMDEMA
terão mandato de 2 (dois) anos, permitindo-se a recondução nos termos
do artigo 3.º. Art. 6.º O exercício das funções de membro do COMDEMA
será gratuito e considerado como prestação de serviços relevantes ao
Município. Art. 7º O COMDEMA poderá quando julgar necessário, promo-
ver o intercâmbio com os órgãos da Administração Municipal, Estadual e
Federal com o objetivo de receber e fornecer subsídios para esclareci-
mentos relativos à defesa do Meio Ambiente. Art.  8.º O COMDEMA,
sempre que cientificado de possíveis ações poluidoras, degradadoras ou
de infrações ambientais, promoverá ações visando a apuração no âmbito
das suas competências. Art. 9.º Para os casos constatados de poluição,
degradação e ou de infrações ambientais, o COMDEMA comunicará for-
malmente o Chefe do Executivo, podendo formular denúncias aos órgãos
competentes, inclusive Ministério Público.  Art. 10.  A Prefeitura deverá
promover a divulgação dos atos do COMDEMA, garantido a publicidade
das ações e providências relativas à preservação e conservação ambiental.
Art. 11. Deverão constar dos currículos escolares dos estabelecimentos
de ensino Municipal, noções e conhecimentos referentes à preservação
do Meio Ambiente. Art. 12.  O Poder Executivo, através da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente ou equivalente, garantirá todo suporte neces-
sário ao funcionamento do COMDEMA, incluindo físico, pessoal e finan-
ceiro. Art. 13. O Poder Executivo regulamentará a implementação desta
Lei no que for necessário. Art. 14.  Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as Leis n.º  1434 de 03 de abril de 1984  e
n.º  981 de 18 de setembro de 2007 e todas as demais disposições em
contrário; itens de Ação - Encaminhamento da Minuta do Projeto de Lei à
SMMA; pessoa responsável -  Jose Geraldo Dias Barreto; prazo - 14/10/
2016. Nenhum recurso foi apresentado, conforme informações da Secre-
taria. Nenhuma observação especial foi acrescentada. A secretaria não
recebeu nem enviou nenhuma correspondência. O presidente distribuiu o
processo COMDEMA 025/16, cujo objeto é o Projeto de Lei que dispõe
sobre o COMDEMA, o qual terá o conselheiro Luiz Gustavo Gomes como
relator. Nenhum Grupo Temático foi constituído. Foi recebido o Of. 386/
2016 da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) sob o protocolo nº. 125/16
de 07 de outubro de 2016 que indica Silmara Rodrigues para representar a
OAB na composição do Plenário do COMDEMA. O Presidente aprovou a
proposta da OAB e a indicada passou a compor o Plenário em substituição
ao Conselheiro Ronaldo de Souza Vilas Boas, titular e representante da
Associação Regional dos Engenheiros de Avaré - AREA. Adicionalmente,
por consequência o seu suplente Sr. Plínio M. Damásio perdeu a sua
vaga, ficando a Sr. Silmara Rodrigues como titular da cadeira que repre-
senta a OAB em substituição a saída dos representantes da AREA,
ficando temporariamente sem suplência.  A razão foi apresentar no míni-
mo três faltas sem justificativa. Foi recebido o Of. Nº. 051/2016 do
Rotary Jurumirim de 25 de setembro de 2016 que indica Ricardo Sgarbi
Augusto para representar o Rotary Jurumirim na composição do Plenário
do COMDEMA. O Presidente aprovou a proposta do Rotary Jurumirim e o
indicado passou a compor o Plenário em substituição ao Conselheiro Luiz
Henrique Teixeira que por solicitação própria cedeu a sua representação
do Rotary Jurumirim ao novo indicado. Foi sugerido para compor a Pauta
da próxima Reunião os seguintes assuntos. a) Distribuir o Processo 026/
2016 que terá como objeto o Projeto de Resolução que dispõe sobre o
licenciamento de corte de espécies arbóreas na Estância Turística de
Avaré, considerando o Processo Comdema nº. 023/2016 e leis correlatas,
definindo a comissão para a formação do grupo temático e seu relator; b)
agenda para a realização da confraternização do fim do ano; c) Processo
CMPD nº. 140/2013 (Ocupação das Áreas de Proteção Permanente Urba-
nas - APPs). A próxima Reunião em caráter ordinário foi convocada para
o dia 09 de novembro de 2016 (quarta-feira) as 19:00 horas na Sede
Interina da AREA, à Rua dos Engenheiros, nº. 26. A reunião encerrou-se
às 22h36m com a palavra do Presidente do COMDEMA. Nada mais foi
acrescentado, e eu, Maria Luiza Appoloni Zambom, relatei e subscrevi a
presente ata que após aprovada, será assinada pelo presidente deste
Conselho, o Sr. José Geraldo Dias Barreto. Estância Turística de Avaré,
05 de outubro de 2016.
Estância Turística de Avaré, 11 de outubro de 2016.

Maria Luiza AppoloniZambom                            José Geraldo Dias Barreto
Secretária Executiva                                         Presidente do COMDEMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO - Tel. 3711-2565

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Tel.  3732-2603

Viviane Maria Alves Mendes
Rua Carmen Dias Faria, 2161

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - Tel.  3711-2572
José Ricardo Cardozo Barreto

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
Paulo Cicone

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

COMUNICAÇÃO - Tel. 3711-2500

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

CULTURA - Tel. 3711-2556 | 3732-5057
Gilson Câmara Filgueiras

Rua Rio de Janeiro, 1763 Centro

DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - Tel. 3732-8844
Sandra Ribeiro Rosa Antonio

Rua Ceará, 1393 Centro

EDUCAÇÃO - Tel. 3711-2211
Lúcia Helena Lélis Dias

Rua Pernambuco, 1065 Centro

ESPORTES E LAZER - Tel. 3732-0756
Clayton Falanghe Macário

Rua Carmem Dias Faria, 1085 Bairro Alto

FAZENDA - Tel. 3711-2545 | 3711-2566

Rua Rio Grande do Sul, 1810

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - Tel. 3731-2658
Maísa Grassi Novaes

Rua Maranhão, 1578 Centro

GESTÃO PÚBLICA - Tel. 3711-2500
Deira Alizia Visentin Villen

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

GOVERNO - Tel. 3711-2500

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Tel. 3711-2534 | 3711-2546

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

MEIO AMBIENTE - Tel. 3711-2559

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

OBRAS | HABITAÇÃO
Tel. 3711-2543 | 3711-2544

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

PLANEJAMENTO E TRANSPORTE
Tel. 3711-2548 | 3711-2567

João José Dalcim
Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

SAÚDE - Tel. 3711-1430
Vanda Corina do Carmo Lovison Nassif Avellar

Rua Carmen Dias Faria, 2111

SERVIÇOS - Tel. 3711-1340

Avenida Anápolis, 777 Bairro Jurumirim

TURISMO - Tel. 3732-8009

Praça Romeu Bretas s/n (Prédio Concha Acústica)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Avaré,
Estado de São Paulo, Dr(a). Edson Lopes Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do
presente edital de INTIMAÇÃO do executado EVANDRO BUENO
DE OLIVEIRA, RG 41.083.649, CPF 223.394.068-70), expedido
com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório,
processam-se o Cumprimento de Sentença que lhes move Fun-
dação Regional Educacional de Avaré Frea. Encontrando-se a(s)
executada(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua
INTIMAÇÃO, por edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias
deste edital, pague o valor indicado no demonstrativo discrimi-
nado e atualizado do crédito , correspondente a R$911,56, acres-
cido de custas, se houver. FICANDO a parte executada ADVER-
TIDA de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apre-
sente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pa-
gamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será
acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários
de advogado de dez por cento. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Avaré, aos 19 de agosto de 2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Avaré,
Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano José Forster Junior, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, especi-
almente Sr(a). Marina Martins Costa, CPF 301.501.658-03, RG
30425746, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo, se processam os termos de uma ação de Cumpri-
mento de Sentença, que lhe move Fundação Regional Educaci-
onal de Avaré - FREA, alegando em síntese: A Requerida foi
condenada ao pagamento da quantia de R$ 4.094,65 (quatro mil,
noventa e quatro reais, sessenta e cinco centavos), devida-
mente corrigida pelos índices da tabela pratica do E. Tribunal de
Justiça, a partir do ajuizamento da ação e juros legais de 1% ao
mês a contar da citação, bem como, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em
10% sobre o valor do débito. E, constando dos autos que a Sra.
qualificada acima, encontra-se atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com o prazo de trinta (30) dias,
fica devidamente INTIMADA, para pagar o débito, no prazo de 15
dias, após o que, em caso de inercia e automaticamente, passa-
rão a incidir multa de 10% e honorários advocatícios também de
10% (art. 523, § 1º), sendo advertido de que, após o decurso do
prazo para pagamento do debito, passara a correr, independen-
temente de penhora ou nova intimação, o prazo de quinze (15)
dias para apresentação de impugnação, de acordo com o art.
525 do CPC. Para que ninguém possa alegar ignorância no futu-
ro e para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Avare, aos 26 de
setembro de 2016.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AVARÉ-AVAREPREV
SERVIDORES AFASTADOS DE AUXÍLIO DOENÇA - NOVEMBRO de 2016

CÓD                           NOME Entrada Instituto PERÍCIA Retorno Alta Medico  Assistente CRM
1 4556 ABNER BUENO DA SILVA 06/07/2016 30/01/2017 ******** Dr.José Aloisio Bittrncourt 44171
2 1927 ADRIANA PEDROSO F. TAMASSIA. 03/10/2015 20/09/2016 08/12/2016 Drª.Erica Camargo 100372
3 7562 ALESSANDRA BONIFACIO MAZETTI 07/09/2016 12/09/2016 04/11/2016 04/11/2016 Dr.Minoro Alessandro Sakata 109.345
4 2028 ALEXANDRA DE OLIVEIRA SILVA 20/10/2016 20/10/2016 16/11/2016 Dr.João Rogerio A. Noronha 146.631
5 724 AMELIA REGINA DE P. CASTRO(1º cargo)Prorrogação 23/07/2016 04/10/2016 07/11/2016 Dr.Luney Roberto Campedelli 13.900
6 1639 AMELIA REGINA DE P. CASTRO(2º cargo)Prorrogação 23/07/2016 04/10/2016 07/11/2016 Dr.Ludney Roberto Campedelli 13.900
7 7615 ANA CLAUDIA  MIGUEL DE OLIVEIRA 07/08/2016 20/09/2016 17/11/2016 Dr.Danilo Ige Kussabara 105.217
8 7246 ANA HELENA RAMOS SANTOS 28/10/2016 01/11/2016 17/11/2016 Dr.Francisco Marques Bueno 129.242
9 8370 ANA TEREZA DE MELO CALDERARI. 09/06/2015 22/08/2016 16/11/2016 Drª.Vanessa Vieira 138.217
10 7435 ANDREA  ROZA DA SILVA GIUDICE 12/10/2016 03/11/2016 17/11/2016 Dr.Gastão N.I. Vitral 15.212
11 541 APARECIDA DE FATIMA BALDIN VILAS BOAS. 24/06/2014 03/10/2016 07/12/2016 Dr.Lucas Teixeira Bessa 133907
12 4922 ARMANDO CARDOSO. 09/04/2014 11/10/2016 15/02/2017 Dr.Julio César Donato 67280
13 3166 BEATRIZ FARIA RIBEIRO. 08/07/2014 03/11/2016 06/03/2017 Dr.Leonardo Rufino Garcia 114702
14 3076 BENEDITO APARECIDO DA SILVA 26/05/2016 22/08/2016 17/11/2016 Drª.Pamela C.B.A. Silva 176506
15 1686 BENEDITO CALISTRO FILHO 04/08/2016 19/10/2016 09/12/2016 Danilo Mazzoni 06/123706
16 3241 BENEDITO JOSÉ DE OLIVEIRA. 03/10/2015 20/10/2016 05/12/2016 Dr. Marcelo Chiquieri 92491
17 1685 BENEDITO PEDRO BREZER 19/10/2016 07/11/2016 *********** Dr.vanessa Caldeira Pereira 143.655
18 6178 BRIGIDA APARECIDA PIRES DE CAMARGO(prorro.) 17/09/2016 18/10/2016 17/11/2016 Dr.Vicente José Schiavão 46.404
19 3199 CESAR AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 13/09/2016 19/09/2016 16/11/2016 Dr. Miguel A. F. Paulucci 19.770
20 1468 CIRCE LEME VAZ . 14/11/2015 19/09/2016 11/11/2016 Dr.Miguel A. F. Paulicci 19770
21 4510 CLAUDIA REGINA MANTAVANI OLIVEIRA 22/10/2016 03/11/2016 06/12/2016 Dr.marcelo Hanato Santos 144721
22 568 CLEIDE APARECIDA CARDOSO CAMARGO 18/07/2016 13/10/2016 12/01/2017 Dr. Cristiano Duarte da Silveira 99.577
23 965 CLEONICE ALVES DE ARAUJO 19/10/2016 03/11/2016 06/12/2016 Dr.Vanessa Vieira 138.217
24 7812 CRISTINA DE JESUS MARTINS 15/11/2016 14/11/2016 *********** Dr.Ana Paula Dalcim 108.833
25 4146 DANILO CORREA PEREIRA. 14/11/2014 18/08/2016 16/02/2017 Drª. Marta B.C. Gonçalves 33.029
26 8238 DEBORA CANOVILIS VONA. 26/01/2016 10/10/2016 10/01/2017 Dr.João Rogerio A. Noronha 146.691
27 5799 DECIO DE SOUSA 22/05/2016 14/09/2016 16/11/2016 Dr.Odair Alves 174.649
28 7520 DENISSE COLELA RAMIREZ FERRARI 18/10/2016 18/10/2016 10/11/2016 Dr.Paulo Ap. Dalcin 62.930
29 5684 DOUGLAS APARECIDO GOMES. 10/04/2015 03/06/2016 05/12/2016 Dr.Jônatas L. Giacomini 162010
30 3695 EDNA DE FATIMA DOS SANTOS. 28/01/2014 06/10/2016 10/01/2017 Dr.Gianfelipe Belini Poliseli 165.600
31 8497 ELENIL RITA APARECIDA MORAES MARTINS 11/10/2016 19/10/2016 04/11/2016 04/11/2016 DR.MARCOS C. CALATI 88.309
32 5885 ELISANA  APARECIDA BELLIN 28/09/2016 05/10/2016 10/11/2016 Dr.Gustavo Sigaton Lovadim 139.631
33 4284 ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA. 05/06/2013 20/10/2016 19/04/2017 Dr.Paulo Ap. Dalcin 62930
34 668 ESMERALDO DE OLIVEIRA 19/07/2016 03/11/2016 07/03/2017 Dr.Marco A. Ferreira Silva 121.970
35 1469 EVELI BATTELLI 27/09/2016 08/11/2016 14/11/2016 14/11/2016 Dr.Heligo José Fragoso 60.457
36 1484 EZEQUIEL DE OLIVEIRA 05/10/2016 03/11/2016 03/05/2017 Dr.Martina lavarone 158.087
37 1168 EZEQUIEL PEREIRA SOARES 09/08/2016 03/10/2016 10/01/2017 Dr.Helson Giraud 53.395
38 3726 FATIMA APARECIDA CARDIA CASTRO 03/06/2016 14/09/2016 12/12/2016 Dr.Elaine Keiko Fujisao 148142
39 7624 FELIX FERREIRA SOBRINHO 29/10/2016 24/10/2016 17/11/2016 Dr.Luis A. F. Cicchetto 112974
40 7402 FERNANDA TAIS CAETANO FERNANDES 18/10/2016 19/10/2016 17/11/2016 Dr.Helio José Fragoso 60457
41 4121 FERNANDO PEREIRA DE SOUZA. 23/10/2013 08/09/2016 08/12/2016 Drª.Marta B.C Gonçalves 33.029
42 9325 FILOMENA DE FATIMA P. DA SILVA FERNANDES 04/10/2016 17//10/2016 16/11/2016 Drª Olivia Lantaler 143.214
43 7449 FLAVIA ALLINE ALVES OLIVEIRA. 03/03/2013 19/09/2016 09/12/2016 Dr.Julio Cesar G. Pereira Filho 149845
44 8669 GABRIELA OLVIVEIRA VALIM PIRES 01/11/2016 14/11/2016 *********** Dra.Vanessa vieira 138217
45 8618 GILDETE DOS SANTOS DIAS 16/09/2016 20/10/2016 12/12/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
46 8291 JOANA ANDREIA LOPES 01/03/2016 17/10/2016 05/12/2016 Drª.Daniela F. de Freitaas 161899
47 184 JOÃO CAETANO. (internado) 02/06/2015 11/10/2016 11/01/2017 Dr.Ricardo Beauchamp de Castro 71130
48 4403 JOAQUIM NUNES DA SILVA. 05/05/2015 05/09/2016 31/01/2017 Dr.Marco Pina 103.542
49 827 JOSÉ ALEXANDRE RAMOS 11/11/2016 16/11/2016 ********* Dr.Katia Regina Naim Saliba 81.256
50 214 JOSÉ CARLOS ALVES. 12/02/2016 19/09/2016 17/11/2016 Drª.Mara Félix Vasconcelos 150268
51 236 JOSÈ LAZARO CASTILHO. 03/12/2014 04/10/2016 03/04/2017 Drª.Juliana  S.O.Victor 131.918
52 7422 JULIANA RIOS ROSSI LIMA 20/10/2016 03/11/2016 05/12/2016 Dr.R.Linde 11.381
53 4957 KATIA REGINA CORREA. 02/12/2015 20/09/2016 17/11/2016 Dr.Vicente José Schiavão 46.404
54 1415 LENI ELISABETE DE ANDRADE ROCHA 05/03/2016 07/11/2016 08/11/2016 08/11/2016 Dr.João Evangelista de Vasconcelos 63.410
55 9007 LUCILENE MARIA CRUZ 01/11/2016 14/11/2016 ********* Dr.Paulo Ap. Dalcin 62.930
56 4703 LUIZ EDUARDO  DE MORAES 14/07/2016 08/08/2016 08/12/2016 Dr.Fernando B. Giannasi 135.560
57 824 LUZIA HELENA DA SILVA. 02/05/2015 20/09/2016 09/12/2016 Dr.Mauro R. Leme  Silva Jr. 131.117
58 943 MARCIA REGINA CORONEL 25/10/2016 08/11/2016 08/11/2016 08/11/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
59 3426 MANOEL MOREIRA DA SILVA. 06/04/2015 18/08/2016 17/11/2016 Dr.Túlio Fabiano de O. Leite 151.802
60 6258 MARCIO PEREIRA ROSA 05/03/2016 05/09/2016 05/01/2017 Dr.Hélio José Fragoso 60.457
61 6854 MARA APARECIDA GABRIEL DA COSTA 11/08/2016 03/10/2016 07/12/2016 Dr.Paulo Ap. Dalcin 62.930
62 7360 MARIA APARECIDA  ALVES DE SOUZA 08/08/2016 02/09/2016 05/12/2016 Drª  Gabriela Machado  Prado 176335
63 3042 MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA 28/05/2016 14/09/2016 08/12/2016 Drª.Suzel Nardi Nelli 53621
64 7455 MARIA ANGELA SERRANO MONTEIRO 24/05/016 19/09/2016 09/12/2016 Dr.Marcelo Dimas  Rodrigues 98985
65 4212 MARIA ANGELICA RODRIGUES. 30/01/2016 18/08/2016 17/11/2016 Drª.Cyntia Guidugli 91175
66 3618 MARIA CELIA DA SILVA SALOMÃO 06/09/2016 19/09/2016 08/12/2016 Dr.Bernardo Nakasono 161.320
67 1948 MARIA ELIZABETE MENDONÇA 08/09/2016 11/10/2016 10/01/2017 Dr.João Rogerio A. Noronha 146.691
68 3034 MARIA HELENA ZANARDO 10/09/2016 20/10/2016 18/01/2017 Dr.Helson Giraud 53.395
69 7794 MARIA ISABEL TEODORO NEVES ANTUNES 08/09/2016 19/09/2016 16/11/2016 Dr.Adriano Vidor Zilio 85.926
70 329 MARIA JOSÉ BARBOSA BENEDETE. 21/11/2015 18/10/2016 18/01/2017 Dr.Vicente José Schiavão 46.404
71 1647 MARIA LUIZA SOARES B. ORNELAS(1ºcargo) 06/09/2016 14/09/2016 07/12/2016 Drª.Juliana  Akita 169.205
72 7649 MARIA LUIZA SOARES B. ORNELAS(2ºcargo) 06/09/2016 14/09/2016 07/12/2016 Drª.Juliana  Akita 169.205
73 3633 MARIA MARGARETE DE CAMARGO PEREIRA 09/02/2012 17/10/2016 16/02/2017 Drª.Katia Hiromoto Koga 100.382
74 9222 MARIA MARGARIDA AURELLIANO. 06/10/2015 17/10/2016 16/01/2017 Dr.Julio César Donato 67.280
75 5928 MARISA DIAS DE MELO(prorrogação) 08/08/2016 09/10/2016 09/12/2016 Drª.Katia R. Nain Saliba 81.256
76 1310 MARLI DE FATIMA RAMOS MACHADO 25/07/2016 04/11/2016 04/11/2016 04/11/2016 Dr.Minoro Alessandro Sakai 109.345
77 7660 MARLENE ALVES LESSA 13/02/2013 17/03/2016 01/12/2016 Dr.Eduardo Henrique C. Abdala 15276
78 7617 MILEID PINTO RAMALHO 14/06/2016 10/10/2016 09/12/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
79 5887 MILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA 12/07/2016 08/11/2016 12/01/2017 Dr.Paulo Ap. Dalcin 62.930
80 2019 NEIDE APARECIDA BONFIM VALENTIM 24/05/2016 21/06/2016 12/12/2016 Dr.Benedito de Sousa Almeida Filho 153.243
81 1276 NEUSA MARIA DA SILVA 22/04/2016 19/09/2016 12/12/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
82 760 NEUSA SIMÕES DA SILVA 16/03/2016 19/07/2016 16/11/2016 Dr. Benami Francis Dicler 46.097
83 4571 NILVA ASSIS DIAS CAMARGO. 21/02/2014 19/10/2016 06/12/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
84 782 NIVEA MENEZES SILVA 24/05/2016 13/10/2016 11/01/2017 Dr.Vicente José Schiavão 46.404
85 4319 ODETE APARECIDA BATISTA OLIVEIRA 01/04/2016 19/09/2016 17/11/2016 Dr.João Evangelista de Vasconcelos 63.410
86 7109 ORLANDO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 15/04/2016 10/05/2016 10/11/2016 Dr.Robson Sarmento Teodoro 178.855
87 4330 PATRICIA APARECIDA LUTFI SOARES. 22/10/2014 04/10/2016 12/01/2017 Drª.Lucila Barbosa 75.611
88 8122 PATRICIA ELISA TAMBURU DINARDO 18/10/2016 27/10/2016 01/11/2016 01/11/2016 Dr.Marcio Viveiros 80.236
89 7543 PATRICIA REGINA PEREIRA 22/06/2016 08/09/2016 08/12/2016 Dr.Luis Antonio Blasioli 29.311
90 8859 PAULA ADRIANA VIVEIROS RAMOS 08/11/2016 11/11/2016 ******* Dr.Ana Paula Dalcim 108.833
91 1223 PEDRO DOMINGUES 19/08/2016 03/10/2016 09/01/2017 Dr. Carlos Hermann Schaal 54.882
92 2051 PRISCILA RODRIGUES PEDROSO FERREIRA 04/08/2016 18/10/2016 17/11/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
93 4484 RICARDO AP.SOARES.(Prorrogação) 08/06/2016 03/10/2016 07/12/2016 Dr.Mauro R. Leme  Silva Jr. 131.117
94 777 ROBERTA SILVEIRA SOARES BRAGA VALLEJO(1ºcargo) 10/09/2015 19/09/2016 08/12/2016 Dr.Gabriel Elias Savi Coll 133.064
95 3165 ROBERTA SILVEIRA SOARES BRAGA VALLEJO(2ºcargo) 10/09/2015 19/09/2016 08/12/2016 Dr.Gabriel Elias Savi Coll 133064
96 1092 ROBSON FAVERO 03/08/2016 06/09/2016 07/11/2016 Dr.Mauro R. Leme  Silva Jr. 131.117
97 4141 ROBSOM JOSÉ PINTO 13/07/2016 12/09/2016 12/12/2016 Drª.Maíra Araujo Vasconcelos 150.268
98 8978 RODRIGO CICCONI. 13/04/2015 20/09/2016 05/12/2016 Dr.Oswaldo Martins Junior 173841
99 374 RONALDO RAGAZZINI ALMEIDA 03/03/2016 08/11/2016 14/11/2016 14/11/2016 Dr.Bruno R.C.D Sakaniva 149.741
100 5085 RONALDO RIBEIRO TIBURCIO 02/09/2016 21/09/2016 17/11/2016 Danilo Mazzoni 06/123.706
101 5350 ROSANGELA ANTONIO DE OLIVEIRA 16/07/2015 13/05/2016 11/11/2016 Dr.Gabriel Elias Savi Coll 133.064
102 4516 ROSELI MARIA MARQUES WALTRICK . 09/10/2013 17/10/2016 01/01/2017 Dr.Helson Giraud 53.395
103 16/89 ROSEMARI RAMOS DOS SANTOS 03/11/2016 07/11/2016 08/11/2016 08/11/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
104 779 SANDRA TEREZINHA ZECHEL (1º cargo) 04/03/2016 20/09/2016 05/12/2016 Dr.Adriano Vidor Zilio 85.926
105 7817 SANDRA TEREZINHA ZECHEL (2º cargo) 04/03/2016 20/09/2016 05/12/2016 Dr.Adriano Vidor Zilio 85.926
106 1680 SERGIO BANIN . 26/10/2014 15/08/2016 12/12/2016 Dr.Marco A. Ferreira Silva 121970
107 931 SILVIA CARLA PIEDADE. 04/08/2015 19/09/2016 12/12/2016 Dr.Gabriel Elias Savi Coll 133064
108 3628 SILVIA MARIA M. FIDALGO BARK. 19/08/2015 20/09/2016 09/12/2016 Dr.André Olivi Ruffolo 124.435
109 7785 SONIA DE FATIMA OLIVEIRA MACHADO 19/10/2016 03/11/2016 06/02/2017 Dr.Lucas Spina 169.681
110 3765 SORAYA  MARIA CONCEIÇÃO PADREDI 14/07/2016 05/09/2016 06/03/2017 Dr.Cassiano Salgado 116.503
111 4313 SUELI DALCIN GIL. 10/02/2016 01/11/2016 02/01/2017 Dr.João Evangelista de Vasconcelos 63.410
112 5880 SUELI RIBAS REIS 01/11/2016 07/11/2016 17/11/2016 Dr.Vanessa Vieira 138.217
113 7357 SUZETE DE FATIMA RUSSO SANTOS 20/07/2016 03/10/2016 08/12/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
114 7867 TIAGO FARIA DE ASSIS 22/04/2016 18/08/2016 16/11/2016 Dr. Coronetti G. da Rocha 48.889
115 8121 VERA LUCIA FERREIRA DO A. PEREIRA SOUZA. 18/04/2012 13/05/2016 11/11/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
116 4098 VERA MARIA FELIX CONFORTI. 27/05/2015 15/08/2016 10/11/2016 Dr.João Evangelista de Vasconcelos 63.410
117 632 VILMA COUTINHO. 14/03/2015 13/10/2016 12/01/2017 Drª.Maíra Felix Araujo Vasconcelos 150268
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